
  
Botucatu, 24 de julho de 2023.

Ilmo. Sr.

Antonio Carlos Vaz de Almeida

DD. Presidente da Câmara Municipal

Botucatu-SP.

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por seu

Secretário Municipal de Participação Popular e Comunicação, vem, perante Vossa

Excelência, em resposta ao Requerimento nº 285, aprovado na Sessão Ordinária de

22/05/2023, de autoria do nobre Vereador SILVIO DOS SANTOS, através do qual

solicitam: “nos termos da Lei Orgânica do Município, realizar estudos para constituir

uma “Secretaria Municipal do Idoso”, voltada aos direitos e à busca contínua das

melhores práticas para as pessoas da terceira idade, à luz das justificativas

apresentadas neste documento”, dizer o que segue:

Agradecemos a preocupação com a população

idosa do nosso município não restando dúvidas que seria de suma importância a

criação da Secretaria citada. Estamos à disposição para empreender novas

discussões a respeito da matéria.

Por outro lado, esclarecemos que as políticas

públicas voltadas à população de terceira idade são realizadas através das

Secretarias já existentes, cada uma na esfera de sua competência.

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos
de estima e consideração.     , ; a
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